
[bookmark: _Hlk205551343]

PROJETO DE LEI Nº 140/2025


SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 119/2025


Data: 08 de agosto de 2025


Autoriza o Poder Executivo Municipal a receber em doação, sem ônus, bem imóvel para prolongamento e expansão da Rua 30 de Novembro, e dá outras providências.


Alei Fernandes, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, encaminha para deliberação da Câmara Municipal de Vereadores o seguinte projeto de lei: 


Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber em doação, a título gratuito, sem ônus, o imóvel denominado de Lote 04 - Remanescente, com área de 1.613,70 m² (mil seiscentos e treze metros quadrados e setenta centímetros quadrados) a ser desmembrado do Lote 04, com área de 18.165,957 m², no município de Sorriso, devidamente registrado sob a matrícula nº 82.410, do Cartório de Registro de Imóveis de Sorriso-MT.

Art. 2º O imóvel de que trata esta Lei tem a finalidade de futuro prolongamento e expansão da Rua 30 de Novembro e deverá ser entregue ao Município com toda infraestrutura executada.

Art. 3º As despesas decorrentes de escrituração e registro desta Lei correrão por conta do município.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 



                                      Assinatura Digital
ALEI FERNANDES
Prefeito Municipal

MENSAGEM Nº 090/2025. 




Excelentíssimo Senhor Presidente, Nobres Vereadores e Vereadoras, 



Encaminhamos para apreciação e votação de Vossas Excelências o Projeto de Lei em anexo Substitutivo ao Projeto de lei, que autoriza o Poder Executivo Municipal a receber em doação, sem ônus, bens imóveis para prolongamento e expansão da Rua 30 de Novembro, e dá outras providências.

A doação de que trata o Projeto anexo visa o futuro prolongamento e a expansão da Rua 30 de Novembro, cuja execução da infraestrutura será de responsabilidade do doador. 

Ante ao exposto, encaminhamos o Projeto de Lei anexo, para o qual solicitamos dos nobres Edis a apreciação e aprovação com o zelo de costume. 







                                    Assinado Digitalmente
ALEI FERNANDES
Prefeito Municipal










A Sua excelência, o Senhor
RODRIGO DESORDI FERNANDES
Presidente da Câmara Municipal de Sorriso
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